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DIáRIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: Romeu Zema Neto

Leis e Decretos

DECRETo NE Nº 207, DE 19 DE MARÇo DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 6, de 12 de fevereiro 
de 2019, do Prefeito Municipal de São João do Pacuí, que 
declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água de boa qualidade para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e cau-
sando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 6, de 12 de fevereiro de 2019, do Prefeito Muni-
cipal de São João do Pacuí, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por 
Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 12 de fevereiro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 19 de março de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-
cia do Brasil .

RoMEu ZEMA NETo

DECRETo NE Nº 208, DE 19 DE MARÇo DE 2019 .

Homologa o Decreto Municipal nº 2, de 7 de fevereiro de 
2019, do Prefeito Municipal de Luislândia, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água de boa qualidade para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e cau-
sando prejuízos à agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 2, de 7 de fevereiro de 2019, do Prefeito Muni-
cipal de Luislândia, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Estia-
gem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 7 de fevereiro de 2019 .

Belo Horizonte, aos 19 de março de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independên-
cia do Brasil .

RoMEu ZEMA NETo

DECRETo NE Nº 209, DE 19 DE MARÇo DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de R$26.161.985,59.

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$26.161.985,59 (vinte e seis milhões cento e 
sessenta e um mil novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), indicado no Anexo, onerando 
no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 001/2018, firmado em 31 de janeiro de 2018 entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Andrelândia, no valor de 
R$7.132,50 (sete mil cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 049/2014, firmado em 31 de março de 2014 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Lavras, no valor de R$38.821,78 (trinta e oito 
mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 001/2017, firmado em 28 de dezembro de 2016 entre 
a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Departamento de Polícia Rodoviária Federal, no valor de 
R$11.977.306,23 (onze milhões novecentos e setenta e sete mil trezentos e seis reais e vinte e três centavos);

V – do saldo financeiro do convênio nº 447.4/2018, firmado em 24 de agosto de 2018 entre a Policia 
Militar do Estado de Minas Gerais e o Tribunal Regional do Trabalho da 3º Região, no valor de R$171.999,02 
(cento e setenta e um mil novecentos e noventa e nove reais e dois centavos);

VI – do saldo financeiro do convênio nº 007/2017, firmado em 17 de março de 2017 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Itabira, no valor de R$25.070,10 (vinte e cinco 
mil setenta reais e dez centavos);

VII – do saldo financeiro do convênio nº 07/2017, firmado em 21 de julho de 2017 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Ipatinga, no valor de R$51.257,05 (cinquenta e 
um mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos);

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 20/2017, firmado em 1º de julho de 2017 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Timóteo, no valor de R$13.556,05 (treze mil 
quinhentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos);

IX – do saldo financeiro do convênio nº 01/2018, firmado em 25 de junho de 2018 entre a Polícia 
Militar do Estado de Minas Gerais e o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Coronel xavier Chaves, 
no valor de R$11.650,00 (onze mil seiscentos e cinquenta reais);

X – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 824548/2015, firmado em 28 de dezem-
bro de 2015 entre a Secretaria de Estado de Administração Prisional e o Ministério da Justiça, no valor de 
R$50.670,60 (cinquenta mil seiscentos e setenta reais e sessenta centavos);

XI – do saldo financeiro do convênio nº 824548/2015, firmado em 28 de dezembro de 2015 entre a 
Secretaria de Estado de Administração Prisional e o Ministério da Justiça, no valor de R$789.314,63 (setecentos 
e oitenta e nove mil trezentos e quatorze reais e sessenta e três centavos);

XII – do saldo financeiro do convênio nº 782480/2013 firmado em 28 de maio de 2013 entre a 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério do 
Desenvolvimento Regional, no valor de R$10.454.379,04 (dez milhões quatrocentos e cinquenta e quatro mil 
trezentos e setenta e nove reais e quatro centavos);

XIII – do saldo financeiro da receita de Recursos do Fundo Estadual de Erradicação da Miséria 
da contrapartida do convênio nº 782480/2013, firmado em 28 de maio de 2013 entre a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais e o Ministério do Desenvolvimento Regio-
nal, no valor de R$2.307.313,59 (dois milhões trezentos e sete mil trezentos e treze reais e cinquenta e nove 
centavos);

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320190319205152011.


